
Município de Missal
ESTADo oo pznzxÁ

DECRETO NO 5130 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018

Desre nn nrspolrtsÁvrrs pELAs

MovrM ENTAçõrs rrnnrucErRAs Do
Poorn Exrcurrvo M ururcrpal

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft. 10 - DESIGNAR a senhora Mnncrn PetRy, Tesoureira do Município,

poftadora do RG no 4,521.035-9 PR e inscrita no CPF/MF sob no 696.494.729-91, o

senhor Clovrs Lrlnono Donel Prrrscn, Contador do Município, portador do RG no

306.922.547-6 RS e inscrito no CPF/MF sob no 055.303.329-86 e o senhor Hrúnro Jncó

Wrttens, Prefeito Municipal, poftador do RG no 3.069.502-0 PR e inscrito no CPF/MF sob

po 483.390.599-04 como responsáveis pelas movimentações financeiras do Poder

Executivo Municipal, a paftir desta data.

Parágrafo Único: Para a efetivação da transação, a operação deverá conter, no

mínimo, duas senhas e/ou chaves eletrônicas.

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNFru oo PRerero Mur'ucrpRl oe MrssRt, 04 oe DEzEMBRo or 2018.
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